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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO 1° ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO 
CONTRATO DE N°1001512023. 

Pregão Eletrônico N°006/2023. 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel/PB. 
Contratada: Decisão Supermercado Ltda-EPP. CNPJ: 
09.082.1111000169. 
Objeto: Prestar o fornecimento parcelado de materiais 
descartáveis e outros destinados as diversas Secretarias 
deste município, referente aos itens 2 a 6, 8, 11, 12, 16 e 21. 
Considerando, a necessidade de prorrogação da vigência de 
28/03/2023 a 28/03/2024, para a nova vigência que será de 
28/03/2024 a 31/12/2024, para utilização do saldo contratual, 
fundamentado na cláusula segundo. 
Considerando, a necessidade de acréscimo dos quantitativos 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do inicial contratado, 
fundamentado na cláusula decima quinta do referido contrato 
e no §1° Art. 65, 77, 78 e 79 da Lei N° 8.666193 e suas 
alterações. 
Desta forma, fica autorizado o acréscimo dos quantitativos 
em até 25% (vinte e cinco por cento), de tal modo sendo que 
o valor total deste aditivo é de R$ 46.657,66 (quarenta e seis 
mil, setecentos e cinquenta e sete reais, sessenta e seis 
centavos). 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que 
não foram modificadas pelo presente termo aditivo. 
Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) 
e Sr. Audecy Belarmino de Oliveira (Pela contratada). 

Princesa Isabel-PB, 21 de março de 2023. 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO 1° ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO 
CONTRATO DE N°1001712023. 

Pregão Eletrônico N°006/2023. 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel/PB. 
Contratada: Tayanne Kelly Carlos Batista-ME, CNPJ: 
13.132.610/0001-90. 
Objeto: Prestar o fornecimento parcelado de materiais 
descartáveis e outros destinados as diversas Secretarias 
deste município, referente aos itens 1, 7, 9, 13 a 15,17 a 20. 
Considerando, a necessidade de prorrogação da vigência de 
28/03/2023 a 28/03/2024, para a nova vigência que será de 
28/03/2024 a 31/12/2024, para utilização do saldo contratual, 
fundamentado na cláusula segundo. 
Considerando, a necessidade de acréscimo dos quantitativos 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do inicial contratado, 
fundamentado na cláusula decima quinta do referido contrato 
e no §1°Art. 65, 77, 78 e 79 da Lei N° 8.666/93 e suas 
alterações. 

Desta forma, fica autorizado o acréscimo dos quantitativos 
em até 25% (vinte e cinco por cento), de tal modo sendo que 
o valor total deste aditivo é de R$ 17.729,45 (dezessete mil, 
setecentos e vinte e nove reais, quarenta e cinco centavos). 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que 
não foram modificadas pelo presente termo aditivo. 
Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) 
e Sra. Tayanne Kelly Carlos Batista (Pela contratada). 

Princesa Isabel-PB, 01 de abril de 2023. 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO 1° ADITIVO DE PRAZO E ACRÉSCIMO EM 
ATÉ 25% AO CONTRATO N° 10032/2023. 

Pregão Eletrônico N°012/2023, 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel/PB. 
Contratada: José Munlo de Medeiros Silva-ME. CNPJ 
29.883.721/0001-79. 
Objeto: Prestar serviço de forma parcelada na manutenção 
de computadores, notebooks, impressoras e recarga de 
tonners, para atender a demanda das diversas Secretarias do 
Município de Princesa Isabel. 
Considerando, a necessidade de prorrogação da vigência de 
0410412023 a 04/04/2024, para a nova vigência que será de 
04/04/2024 a 04/0412025, para utilização do saldo contratual 
fundamentado na cláusula segundo. 
Considerando, a necessidade de acréscimo dos quantitativos 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do inicial contratado, 
fundamentado na cláusula decima quinta do referido contrato 
e no §1°Art. 65, 77, 78 e 79 da Lei N° 8.666/93 e suas 
alterações. 
Desta forma, com o acréscimo dos quantitativos em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do inicial contratado, assim sendo, o 
valor total do aditivado solicitado é de R$ 51.250.00 
(cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta reais) 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que 
não foram modificadas pelo presente termo aditivo. 
Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) 
e Sr. José Murilo de Medeiros Silva- (Pela contratada). 

Princesa Isabel-PB, 22 de março de 2024. 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito 

Rua Francisco Sales Maia, N° 23, Centro — CEP: 58.755-000 — Princesa Isabel-PB 

CNPJ N°.08.888.968/0001-08 
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RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sr. 
Antônio Audibergue Leite Delgado (Pela contratada). 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:370880D3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DO 1° ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO 

CONTRATO N° 10018/2023 

Pregão Eletrônico N° 008/2023. 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel/PB. 
Contratada: Gibson de Araújo Medeiros-ME. CNPJ: 
10.682.541/0001-09. 
Objeto: Prestar serviços especializados na realização de exames 
laboratoriais, devendo os serviços de coleta e entrega dos exames 
solicitados diariamente, está disponível de segunda a sábado na sede 
deste município, visando com isso atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, referente aos itens II a 15, 27 a 31, 42 a 46, 57 a 
61, 74 a 78, 80, 90 a 92, 94, 95, 106 a I ]0, 122, 123, 125a 128. 139a 
143, 153, 155a159, 170a 174, 189a 193, 196, 201, 207 a209. 
Considerando, a necessidade de prorrogação da vigência de 
03/04/2023 a 03/04/2024, para a nova vigência que será de 
03/04/2024 a 03/04/2025, para utilização do saldo contratual, 
fundamentado na cláusula segundo. 

siderando, a necessidade de acréscimo dos quantitativos em até 
/o (vinte e cinco por cento)do inicial contratado, fundamentado na 

cláusula decima quinta do referido contrato e no § 1 °Art.65, 77. 78 e 
79 da Lei N° 8.666/93 e suas alterações. 
Desta forma, fica autorizado o acréscimo dos quantitativos em até 
25% (vinte e cinco por cento), de tal modo sendo que o valor total 
deste aditivo é de R$ 47.961,00 (quarenta e sete mil, novecentos e 
sessenta e um reais). 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram 
modificadas pelo presente termo aditivo. 
Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sr. 
Gibson de Araújo Medeiros (Pela contratada). 

Princesa Isabel-PB, 22 de março de 2024. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

• 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:030E8BB7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DO 1° ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO 

CONTRATO N° 10019/2023 

Pregão Eletrônico N° 008/2023. 
Contratante: Prefeitura de Princesa IsabeVPB. 
Contratada: Laboratório Alfa Ltda-ME. CNPJ: 18.667.838/0001-07. 
Objeto: Prestar serviços especializados na realização de exames 
laboratoriais, devendo os serviços de coleta e entrega dos exames 
solicitados diariamente, está disponível de segunda a sábado na sede 
deste município, visando com isso atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, referente aos itens II a 15, 27 a 31, 42 a 46, 57 a 
61, 74 a 78, 80, 90 a 92, 94, 95, 106 a 110, 122, 123, 125a 128, 139 a 
143, 153, 155a 159, 170a 174, 189a 193, 196, 201, 207 a 209. 
Considerando, a necessidade de prorrogação da vigência de 
03/04/2023 a 03/04/2024, para a nova vigência que será de 
03/04/2024 a 03/04/2025, para utilização do saldo contratual, 
fundamentado na cláusula segundo. 
Considerando, a necessidade de acréscimo dos quantitativos em até 
25% (vinte e cinco por cento)do inicial contratado, fundamentado na 
cláusula decima quinta do referido contrato e no § 1 °Art.65, 77, 78 e 
79 da Lei N° 8.666/93 e suas alterações. 
Desta forma, fica autorizado o acréscimo dos quantitativos em até 
25% (vinte e cinco por cento), de tal modo sendo que o valor total 
deste aditivo é de R$ 85.2 16,00 (oitenta e cinco mil, duzentos e 
dezesseis reais). 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram 
modificadas pelo presente termo aditivo. 

Princesa Isabel-PB, 22 de março de 2023. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:6910B70A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DO 1° ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO 

CONTRATO N° 10020/2023 

Pregão Eletrônico N° 008/2023. 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel/PB. 
Contratada: Pré - Análises Laboratórios-ME. CNPJ: 
20.239.939/0001-10. 
Objeto: Prestar serviços especializados na realização de exames 
laboratoriais, devendo os serviços de coleta e entrega dos exames 
solicitados diariamente, está disponível de segunda a sábado na sede 
deste município, visando com isso atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, referente aos itens 11 a 15, 27 a 31, 42 a 46, 57 a 
61, 74 a 78, 80, 90 a 92, 94, 95, 106a 110, 122, 123, 125 a 128, 139a 
143, 153, 155a159, 170a 174, 189a 193, 196, 201, 207 a 209. 
Considerando, a necessidade de prorrogação da vigência de 
03/04/2023 a 03/04/2024, para a nova vigência que será de 
03/04/2024 a 03/04/2025, para utilização do saldo contratual, 
fundamentado na cláusula segundo. 
Considerando, a necessidade de acréscimo dos quantitativos em até 
25% (vinte e cinco por cento)do inicial contratado, fundamentado na 
cláusula decima quinta do referido contrato e no § 1°Art.65, 77, 78 e 
79 da Lei N° 8.666/93 e suas alterações. 
Desta forma, fica autorizado o acréscimo dos quantitativos em até 
25% (vinte e cinco por cento), de tal modo sendo que o valor total 
deste aditivo é de R$ 47.191,00 (quarenta e sete mil, cento e noventa e 
um reais). 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram 
modificadas pelo presente termo aditivo. 
Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sra. 
Sônia Cordeiro Siqueira (Pela contratada). 
Princesa Isabel-PB, 22 de março de 2024. 
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador: 11 E0E94E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DO 1° ADITIVO DE PRAZO E ACRÉSCIMO EM 

ATÉ 25% AO CONTRATO N° 10032/2023 

Pregão Eletrônico N° 012/2023. 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel/PB. 
Contratada: José Murilo de Medeiros Silva-ME. CNPJ: 
29.883.721/0001-79. 
Objeto: Prestar serviço de forma parcelada na manutenção de 
computadores, notebooks, impressoras e recarga de tonners, para 
atender a demanda das diversas Secretarias do Município de Princesa 
Isabel. 
Considerando, a necessidade de prorrogação da vigência de 
04/04/2023 a 04/04/2024, para a nova vigência que será de 
04/04/2024 a 04/04/2025, para utilização do saldo contratual, 
fundamentado na cláusula segundo. 
Considerando, a necessidade de acréscimo dos quantitativos em até 
25% (vinte e cinco por cento)do inicial contratado, fundamentado na 
cláusula decima quinta do referido contrato e no §1°Art.65, 77, 78 e 
79 da Lei N° 8.666/93 e suas alterações. 
Desta forma, com o acréscimo dos quantitativos em até 25% (vinte e 
cinco por cento)do inicial contratado, assim sendo, o valor total do 
aditivado solicitado é de R$ 51.250,00 (cinquenta e um mil, duzentos 
e cinquenta reais). 

www. d iari om un i c i pal . com.br/famup 61 



Paraíba, 15 de Maio de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XVI N°3615 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram 
modificadas pelo presente termo aditivo. 
Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sra. 
Tayanne Kelly Carlos Batista (Pela contratada). 
Princesa Isabel-PB, 22 de março de 2024. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

/  

Código Identificador:7D82206E 

/ PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO N°411/2021 

17 

Processo administrativo n° 205/2021. 
Pregão Presencial n° 044/2021. 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB, CNPJ: 
08.888.968/0001-08. 
Contratada: Cicero Janio Pereira de Sa-Me (Clinica Medica Bem 
Viver), CNPJ: 36.277.107/0001-29. 
Objeto: Prestar serviços médicos (Clinico Geral Por PSF) e serviços 
médicos nas seguintes especialidades: 02 (Dois) Cirurgião Geral, 03 

es) Anestesistas e 1 (um) Enfermeiro, para atender a demanda das 
idades de Saúde (PSF), e do Hospital Deputado José Pereira Lima, 

conforme termo de referência. 
Da justificativa: O presente apostilamento se faz necessário uma vez 
que o estatuto de licitações e Contrato (Lei Federal n° 8.666/1993), 
quando define os preceitos de contratação pela administração Pública, 
determina que eventos dessa natureza sejam precedidos de "simples 
apostila". Para se utilizar dessa exceção, a lei exige que o objeto a ser 
apostilado esteja enquadrado nas permissões previstas na legislação e 
é usado quando as bases contratuais não forem alteradas, ou seja, o 
valor unitário do item não fora alterado, é o caso do referido contrato. 
Esse apostilamento se dá para acrescentar a fonte de recurso oriunda 
transferência especial denominada de Emenda Parlamentar N° 
797/2023 do Deputado Estadual: Hervázio Bezerra, conforme plano 
de aplicação datada de 11/07/2023, no valor total de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), onde tem como objeto: Prestar serviços médico 
parcelado em forma de plantão, nas seguintes especialidades: 
Cirurgião Geral e Anestesistas, para atender a demanda do Hospital 
Regional Deputado José Pereira Lima, referente aos itens de 1 a 6, 
através da Secretaria de Saúde de Princesa Isabel, a fim de custeio dos 
serviços e ações de saúde deste município. Considerando, a 
necessidade da inclusão da fonte de recurso e da dotação orçamentária 

contrato supracitado e com fundamento no art. 65 §8° da Lei 
deral n° 8.666/93. Desta forma, realiza-se o presente apostilamento, 

cujo objetivo é a inclusão dele passando a vigorar além das previstas 
no contrato ora mencionado, conforme Lei Municipal N° 1.827 de 
09/05/2024. Vejamos a seguir: 08 - Fundo Municipal de Saúde: 10 -
Saúde; 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial; 2027 - Média e 
Alta Complexidade Hospitalar; 33.90.39 - Serviços de Terceiro 
Pesssoa Jurídica — Fonte de Recurso: 710. 
Princesa Isabel - PB, 13 de maio de 2024. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:B0FEBD88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

076/2023 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com os termos das peças 
apresentadas pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica; 
RESOLVER: 

Adjudicar em favor dos licitantes abaixo o Pregão Eletrônico n° 
076/2023, que objetiva: Contratação de uma pessoa jurídica 
especializada em forma de locação, para prestar os serviços na 
instalação e manutenção preventiva e corretiva de um sistema gerador 
de gases medicinais e rede de gases, com fornecimento mensal de 04 
(quatro) cilindros de 4m3 e 3 (três) cilindros do tipo ppu 1m3 
contendo oxigênio medicinal, para utilização em ambulância -
Sistema gerador de gases medicinais que seja capaz de gerar oxigênio 
tipo PSA, Ar comprimido medicinal com no mínimo 92 de pureza; 
Central de Ar Medicinal por compressores, com capacidade de 4m3 
hora, onde deverá atender 24 (vinte e quaro) horas por dia, de modo 
para atender as necessidades do Hospital Regional de Princesa Isabel 
de forma ininterrupta, por um período de 365 dias corridos. Vejamos a 
seguir: 
Pessoa jurídica em 1° lugar: Maria Aparecida Santos da Silva 
Comercio, CNPJ: 23.384.632/0001-00, com o valor total de R$ 
119.850,00 (cento e dezenove mil, oitocentos e oitenta reais), para um 
período de 12 (doze) meses; 
Pessoa jurídica em 2° lugar: Luk Industria e Comercio de Usinas 
Geradoras de Oxigênio Ltda-EPP, CNPJ: 22.677.012/0001-98, com o 
valor total de R$ 119.900,00 (cento e dezenove mil e novecentos 
reais), para um período de 12 (doze) meses; 
Pessoa jurídica em 3° lugar: GMB Comercio e Serviços Ltda, CNPJ: 
28.834.487/0001-27, com o valor total de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), para um período de 12 (doze) meses; 
Pessoa jurídica em 4° lugar: CR Oxigênio Gases e Equipamentos 
Ltda, CNPJ: 04.292.445/0001-43, com o valor total de R$ 246.000,00 
(duzentos e quarenta e seis mil reais), para um período de 12 (doze) 
meses; 
Pessoa jurídica em 5" lugar: Sinai Medicall Comércio e Serviços 
Ltda, CNPJ: 24.138.700/0001-05, com o valor total de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), para um período de 12 (doze) meses; 
Pessoa jurídica em 6° lugar: Nasher Instalação e Manutenção de 
Equipamentos Ortopédicos e Hospitalares Ltda, CNPJ: 
32.010.434/0001-69, com o valor total de R$ 856.800,00 (oitocentos e 
cinquenta e seis mil e oitocentos reais), para um período de 12 (doze) 
meses; 
Desta forma, o valor total adjudicado é de R$ 119.850,00 (cento e 
dezenove mil, oitocentos e oitenta reais), para um período de 12 
(doze) meses, em favor da pessoa jurídica (1° lugar) acima 
mencionada. 

Princesa Isabel-PB, 14 de maio de 2024. 

RICARDO  PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:9E10CF36 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

076/2023 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais,e de acordo com os termos das peças 
apresentadas pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 076/2023, que objetiva: 
Contratação de uma pessoa jurídica especializada em forma de 
locação, para prestar os serviços na instalação e manutenção 
preventiva e corretiva de um sistema gerador de gases medicinais e 
rede de gases, com fornecimento mensal de 04 (quatro) cilindros de 
4m3 e 3 (três) cilindros do tipo ppu 1m3 contendo oxigênio 
medicinal, para utilização em ambulância - Sistema gerador de gases 
medicinais que seja capaz de gerar oxigênio tipo PSA, Ar comprimido 
medicinal com no mínimo 92 de pureza; Central de Ar Medicinal por 
compressores, com capacidade de 4m3 hora, onde deverá atender 24 
(vinte e quaro) horas por dia, de modo para atender as necessidades do 
Hospital Regional de Princesa Isabel de forma ininterrupta, por um 
período de 365 dias corridos; 
RESOLVER: 
Homologar o correspondente procedimento licitatório em favor das 
licitantes: 
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Lida-EPP, CNPJ: 22.677.01210001-98, com o valor total de RS I I9.900.00;Pessoa jurídica em 3" lugar: 
G MB Comercio c Serviços Ltda, CNPJ: 28.834.487//0001-27, como valor total dc RS 120.000.00: Pessoa 
jurídica em 4" lugar: CR Oxigênio Gases e Equipamentos Lida. CNPJ: 04.292.445/0001-43. com o valor 
total de R$ 246.000.00;Pessoa jurídica cio 5° lugar: Sinai Medicall Comércio e Serviços Lida. C'NI'J: 
24.138.700x0001-05. com o valor total de R5 300.000,00:Pessoa juridica em 6" lugar: Nasher Instalação 
e Manutençào deEquipamentos Ortopédicos eHospitalares Uda. CNPJ: 32.010.434/0001-69.com o valor 
total de liS 856.800,00. Desta forma, o valor total adjudicado é dc RS 119,850,00, para um período dc 
12 (doze) meses, em favor da pessoa jurídica (1° lugar) acima mencionada. 

Princesa Isabel-PB, 14 dc maio dc 2024 
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

PREFEITO 

Pttt•:t't't'1 IRA tiIUNICIPAI.: DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO I° ADITIVO DE PRATO E VALOR AO CONTRATO DE N" 10015/2023 
Pregão Eletrônico N° 006/2023. Contratante: Prefeitura de Pritnesa Isabel/PB. Contratada: t)ecit o Su-
permercado Ltda-EPP. CNPJ: 09.082.1l l/0001-69.Objeto:Prestar o fornecimento parcelado de materiais 
descartáveis e outros destinados as diversas Secretarias deste município, referente aos itens 25 6.8, t I, 12, 
16 e 21.Considerando, a necessidade de prorrogaçãn da vigência de 28103/20'_3 a 28/0312024. pare a nova 
vigência que será de 28/0312024 a 31/12/2024, para utilização do saldo contratual, fundamentado na cláusula 
segundo. Considerando, a necessidade de acréscimo dos quantitativos em até 25% (vinte e cinco por unto) 
do inicial contratado, fundamentado na cláusula de cinsa quinta do referido contrato e no 41" An. ('5.77. 
78 e 79 da Lei N" 8.666193 e suas a)terações. Desta fonna, fica autorizado o acréscimo dos quantitativos 
em até 25% (vinte e cinco por cento), de tal modo sendo que o valor total deste aditivo é de RS 46.657,6 
(quarenta e seis mil, setecentos e cinquenta e sete reais, sessenta e seis centavos).Ficam ratificadas tolas as 
demais cláusulas contratuais que náo foram modificadas pelo presente termo aditivo. Contratantes: Ricardo 
P do Nascimento (Pela contratante) e Sr. Aude cy Bclarmino de Oliveira (Pela contatada). 
Princesa Isabel-PB. 21 de manar dc 2024 
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
PREFEITO 

EXTRATO DO 1' ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO DE N° 10017/2023 
Eletrônico N" 00612023. Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel/PB. Contratada: Tayanne Kelly 
Batista-ME, CNPJ: 13.132.610/0001-90.Objeto: Prestar o fornecimento parcelado de materiais 

descartáveis e outros destinados as diversas Secretarias deste município. referente aos itens I.7.9, 13 a 
15.17 a 20.Considerando, a necessidade de prorrogação da vigência de 28/03/2023 a 28/03/2024. para a 
nova vigência que será dc 28/0312024a 31/12/2024. para utilização do saldo contratual, funadamcntado na 
cláusula segundo. Considerando, a necessidade de acréscimo dos quantitativos em até 25% ( vinte e cinco 
por cento) do inicial contratado, fundamentado na cláusula decima quinta do referido contrato e no § 1" 
Au. 65, 77, 78 e 79 da Lei N" 8.6663 e suas alterações. Desta forma, fica autorizado o acréscimo dos 
quantitativos em até 25% (vinte e cinco por cento), de tal modo sendo que o valor total deste aditivo é di 
RS 17.729,45 (dezessete mil, setecentos c vinte e nave reais, quarenta e cinco centavos). Ficam ratificadas 
todas as demais cláusulas contratuais que não foram modificadas pelo presente termo aditivo. Contt atan-
tee: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sm. Tayaunc Kelly Carlos Batista (Pela contratada). 
Princesa Isabel-PB, 01 de abril de 2024 
RICARDO I'EREI RA DO NASCIMENTO 
PREFEITO 

EXTRATO DO 1° ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO) N" 100.18/2023 
Pregão Eletrônico N" 008/2023, Contratante: Prefeitura de Princesa lsabeL/PB. Contratada: Gibson dc 
Araujo Medeiros-ME. CNPJ: 10.6112.541!(1001-09.Objeto:Prestar serviços especializados na realização 
de exames laboratoriais, devendo os serviços de coleta e entrega dos exames solicitados diariamente, 
está disponivel dc segunda a sábado na sede deste municipio, visando com isso atender a demanda da 
Secretaria Municipat de Saúde, referente aos itens 1 l a 15, 27 a 31, 42 a 4(i. 57 a 6l, 74 a 78. 110.90 a 
92, 94, 95. 106a 110, 122, 123, 125a 128, 139a 143, 153, 155 a 150, 170 a 174, 1 S9 a 193, 1%, 201, 
207a 20QConsiderando, a necessidade dc prorrogação da vigência dc 03/04/2023 a 03.0472024, )ara a 
nova vigência que será de 03/04/2024 a 03/04/2025, para utilização do saldo contratual, fundamentado na 
cláusula segundo. Considerando, a necessidade de acréscimo dos quantitativos em até 25°. ° (v irtte e vinco 
por cento) do inicial contratado, fundamentado na cláusula decima quinta do referido contrato e no § I' 
Art. 65.77.78 e 79 da lei NN" 8.666!93 e suas alterações. Desta forma, fica autorizado o acréscitrto dos 
quantitativos em are 25% (vinte e cinco por cento), de tal modo sendo que o valor total deste aditivo i de 
R$ 47.961,00 (quarenta e sete mil, novecentos e sessenta e um reais). Ficam ratificadas rodas as demais 
cláusulas contratuais que não foram modificadas pelo presente termo aditivo. Contratantes: Ricardo E 
do Nascimento (Pela contratante) e Sr. Gibson de Araújo Medeiros (Pela contratada). 

cessa Isabel-PB, 22 de março de 2024 
RDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

FEITO 

EXTRATO DO 1' ADITIVO DE PRAZA E VALOR AO CONTRATO N' 100192023 
l"regào Eletrônico N" 00812023. Contratante: Prefeitura de Princesa lsahe4'PB. Contratada: Laboratório 
Alfa Lula-ME. CNPJ: 18.667.838/}001-07.Objeto: Prestar serviços especializados na realização de 
exames laboratoriais, devendo os serviços de coleta e entrega dos exames solicitados diariamente, 
está disponível de segunda a sambado na sede deste município. visando com isso atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, referente aos itens II a 15,27 a 3 t, 42 a 46.57 a61, 74 a 78.80, 90 a 
92, 94.95, 106a 110, 122,123. 125s 128, 139a 143, 153, 135a159, 170a 174, 189a 193. 196,201. 
207a 209.Considerando, a necessidade de prorrogação da vigência de 03/(4.'2023 a 03'04/2024, para a 
nova vigência que será de 03/04,2024 a03/0412025, para utilização do saldo contratual, fundamentado 
na cláusula segundo. Considerando, a necessidade de acréscimo dos quantitativos cm n até 25% (vinte e 
cinco por e ento) do inicial contratado, fundamentado na cláusula decima quinta do referido contrato e no 
51" Art. (i5, 77,78 e 79 da Lei N" 8.666/93 e suas alterações. Desta forma, fica autorizado o acréscimo 
dos quantitativos em até 25% (vinte e cinco por cento), de tal modo sendo que o valor total deste aditivo 

dc RS 85.216,00 (oitenta e cinco mil, duzentos e dezesseis reais).Ficam ratificadas teclas as derretia 
cláusulas contratuais que não foram modificadas pelo presente termo aditivo. Contrataste,: Ricardo E 
do Nascimento (Pela contratante) e Sr. Antônio Audibcrguc Leite Delgado ( Pela contratada). 
Princesa Isabel-PB, 22 dc março dc 2024 
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
PREFEITO 

EXTRATO DO I• ADITIVO DE PRAZO E VAIAR AO CONTRATO N° 10020/2023 
l"regào Eletrônico N° 008;2023. Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel/PB. Contratada: Pré -Análi-
ses Laboratórios-ME. CNN: 20.239.93910001-10.Objeto: Prestar serviços especializados na realização 
de exames laboratoriais, devendo os serviços de coleta e entrega dos exames solicitados diariamente, 
está dtsponível de segunda a sábado na sede deste município, visando com isso atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, referente aos liens II a 15,27 a 31,42 a 46, 57a61, 74 a 78, 80, 90a 
92.94.95, 106a 110, 122, 123, 125a 128, 139a 143, 153, I55 a 159, 170a 174, 189a 193, 196, 201. 
2(17 a 209.Considerando, a necessidade de prorrogação da vigência de 03/04/2023 a 03/04/2024, pura a 
nova vigência que será dc 03;0.4/2024 a 03/04/2025, para utilização do saldo contratual, fundamentado 
na cláusula segundo. Considerando, a necessidade de acréscimo dos quamitativos em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do inicial contratado, fundamentado na cláusula docima quinta do referido contrair ano 
§ i" Ao. 65.77, 78 e 79 da Lei N" 8.666x93 e suas alterações. Data orna, fica autorizado o acréscimo 
dos quantitativos em até 25% (vinte e cinco por cento), de tal modo sendo que o valor total deste aditivo 
é de RS 47.191,00 (quarenta e sete mil, cento e noventa e um reais).Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas contratuais que não foram modificadas pelo presente termo aditivo. Contratantes: Rícardo P. 
do Nascitento (Pela contratante) e Sm. Sônia Cordeiro Siqueira (Pela contratada). 
Princesa Isabel-PB, 22 de março de 2024 
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
PREFEITO 1/ 
EXTRATO DO 1' ADITIVO DE PRAZO E ACRÉSCIMO EM ATE 25`i. AO CONTRATO N" 
10032/2023 
Pregão Eletrônico N" 012/2023. Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel/PB. Contratada: José Mu-
rilo de Medeiros Silva-ME. CNPJ: 29.383.721/0001-79.Objeto: Prestar serviço de formos parcelada na 
manutenção de computadores, notebooks, impressoras e recarga de tommers, pana atender a demanda 
das diversas Secretarias do Município de Princesa Isabel,Considerando, a necessidade dc prorrogação 
da vigência de (4/04.•2023 a 04104/2024, para a nova vigência que será dc 04/04%2024 a 04:/04/2025, 
para utilização do saldo contratual, fundamentado na cláusula segundo. Considerando, a necessidade dc 
acréscimo dos quantitativos em até 25% (vinte e cinco por cetro) do inicial contratado, fundamentado 
na eliusttla decima quinta do referido contrato e no §l° Art. 65, 77, 78 e 79 da Lei N° 8.666/93 e suas 
alterações. Desta forma, com o acréscimo dos quantitativos em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
inicial contratado, assim sendo, o valor total do aditivado solicitado é de RS 51 250,00 (cinquenta e um 
mil, duzentos e cinquenta rcais).Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram 
modificadas pelo presente termo aditivo. Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela coutratante) e 
Sm. Tayanne Kelly Carlos Batista (Pela contratada). 
Princesa Isabel-PB, 22 de março de 2024 
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

r~ 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSI'ILAMENTO AO CONTRATO N' 411/2021 
Processo administrativo n" 205/2021.Pregão Presencial n° 044/2021. Contratante: Prefeitura de Princesa 
Isabel-PB, CNPJ: 08.888.968/0001-08.Contratada:Cicero Janio Pereira de Sa-Me (Clinica Medica Bem 
Viver), ('NP): 36.277.107./0001-29,Objeto:Prestar serviços médicos (Clìncc> Geral Por PSF) e serviços 
médicos nas seguintes especialidades: 02 (Dois) Cirurgião Geral, 03 (Trés) Anestesistas e 1 (um) Enfer-
mciro, para atender a demanda das Unidades de Saúde (PSF), e do Hospital Deputado José Pereira Lima. 
amforme termo de refertiénciaDa justificativa: O presente apostilamento se faz necessário uma vez que o 
estatuto de licitações e Contrato (Lei Federal n° 8.666/1993), quando define ospnace imos de contratação 
pela administração Pública, determina que eventos dessa natureza sejam precedidos dc'simples apostila". 
Para se utilizar dessa exceção, a lei exige que o objeto a ser apostilado esteja enquadrado nas permissões 
previstas na legislação e ó usado quando as bases contratuais não forem alteradas, ou seja. n valor uni-
tário do item não fora alterado, é o caso do referido contrato. Esse apostilanucnto se dá para acrescentar 
a fonte dc recurso oriunda transferência especial denominada dc Emenda Parlamentar N" 797/2023 do 
Deputado Estadual: Ikrvázio Bezerra, conforme plano de aplicação datada de 11/07/2023, rw valor total 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), onde tem como objeto: Prestar serviços médico parcelado em 
formma de plantio, nas seguintes especialidades: Cirurgião Geral e Anestesistas, para atender a detnanda 
do Hospital Regional Deputado José Pereira Lima, referente aos itens dc i a 6, através da Secretaria de 
Saúde de Princesa Isabel, afim de custeio dos serviços e açcôes de saúde deste município. Considerando. 
a necessidade da inclusão da fonte de recurso e da dotação orçamentária no contrata supracitado e som 
fundamento no art. 65 §8" da Lei Federal n" 8.666193. Desta Dbrma, realiza-se o presente apostiianmen-
to, cujo objetivo c a inclusão dele passando a vigorar além das previstas no contrato ora nancìonado. 
conforme Lei Municipal N" 1.827 de 09/05!2024. Vejamos a seguir: 08 - Fundo Municipal de Saúde; 
l0 - Saúde; 302 -Assistência Hospitalar e' Ambulatorial: 2027 - Média e Alta Complexidade Hospitalar; 
33.90.39 •• Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 710. 
Princesa Isabel - PB, 13 de maio de 2024 
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Queimadas 

I» t 

P1tEEEITI:RA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO DE REPUBLICAÇAO 
PREGÃO ELETRÓNICO N" 000222024 

O Pregoeiro Oficial comunica a republicaação da licitação retro mencionada da necessidade de alteração 
do edítal, deste modo a abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n°00022/2024, fica mareada 
pra o dia 29 de maio de 2024 ás 09:00 horas: e do inicio da fase de lance, pana ocorrer nessa mesma 
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Desta forma, os recentes aumentos nos preços dos combustíveis 
(gasolina e diesel), autorizado pelo Governo Federal através da ANP, 
assim sendo, os preços dos combustíveis contratados com a pessoa 
jurídica acima citada, através do Pregão Eletrônico N° 082/2023, 
deverão ser reajustados os seus preços unitários. Vejamos a seguir: 
- Reajustar o preço unitário do litro de Gasolina comum em até R$ 

.0,30, com isso, o preço unitário passaria de R$ 5,59, para o novo 
preço unitário R$ 5,89, assim, considerando os quantitativos inicial 
contratado e o preço atual, o impacto no valor total contratado será de 
R$ 24.000,00; 
- Reajustar o preço unitário do litro de Óleo Diesel S/10 em até R$ 
0,50, com isso, o preço unitário passa de R$ 5,59, para o novo preço 
unitário R$ 6,09, assim, considerando os quantitativos inicial 
contratado e o preço atual, o impacto no valor total contratado será de 
R$ 9.900,00; 
- Reajustar o preço unitário do litro de Óleo Diesel S/500 em até R$ 
0,44, com isso, o preço unitário passa de R$ 5,59, para o novo preço 
unitário R$ 6,03, assim, considerando os quantitativos inicial 
contratado e o preço atual, o impacto no valor total contratado será de 
R$ 1.950,00. 
Com tudo, o valor total que será aditivado é de R$ 35.850,00, com o 
amparo legal da cláusula decima quinta do referido contrato. 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram 
modificadas pelo presente termo aditivo. 
Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sr. 

rcio Jose Ângelo Guedes (Pela contratada). 
rncesa Isabel-PB, 15 de maio de 2024. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:64A4A228 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DO 1° ADITIVO DE PRAZO E ACRÉSCIMO EM 
ATÉ 25% AO CONTRATO N° 10032/2023 - REPUBLICADO 

INCORREÇÃO 

Pregão Eletrônico N° 012/2023. 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel/PB. 
Contratada: José Murilo de Medeiros Silva-ME. CNPJ: 
29.883.721/0001-79. 
Objeto: Prestar serviço de forma parcelada na manutenção de 
computadores, notebooks, impressoras e recarga de tonners, para 
atender a demanda das diversas Secretarias do Município de Princesa 

bel. 
nsiderando, a necessidade de prorrogação da vigência de 

04/04/2023 a 04/04/2024, para a nova vigência que será de 
04/04/2024 a 04/04/2025, para utilização do saldo contratual, 
fundamentado na cláusula segundo. 
Considerando, a necessidade de acréscimo dos quantitativos em até 
25% (vinte e cinco por cento)do inicial contratado, fundamentado na 
cláusula decima quinta do referido contrato e no §l°Art.65, 77, 78 e 
79 da Lei N° 8.666/93 e suas alterações. 
Desta forma, com o acréscimo dos quantitativos em até 25% (vinte e 
cinco por cento)do inicial contratado, assim sendo, o valor total do 
aditivado solicitado é de R$ 51.250,00 (cinquenta e um mil, duzentos 
e cinquenta reais). 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram 
modificadas pelo presente termo aditivo. 
Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sr. José 
Murilo de Medeiros Silva (Pela contratada). 

Princesa Isabel-PB, 22 de março de 2024. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador: 5B285D5 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DO 1') TERMO ADITIVO DE PRAZO, 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 

ACRÉSCIMO DOS QUANTITATIVOS CONTRATOS EM ATÉ 
25% AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 10004/2023. 

~ 

Pregão Eletrônico N° 003/2023. 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel/PB. 
Contratada: José Murilo de Medeiros Silva-ME. CNPJ: 
29.883.721/0001-79. 
Objeto: Prestar o fornecimento de freezer e geladeira, para atender a 
demanda das unidades de ensino (Educação Infantil e Ensino 
Fundamental), através da Secretaria de Educação, conforme termo de 
referência. 
Justificamos, a prorrogação da vigência do referido contrato de 
16/02/2023 a 16/02/2024, para a nova vigência que será de 
16/02/2024 a 16/02/2025, para utilização do saldo contratual, e por se 
tratar de serviço de fornecimento de natureza continuada, 
fundamentado na cláusula segundo. 
Justificamos, a necessidade de continuação do fornecimento dos 
produtos contratados e o acréscimo dos quantitativos em até 25% 
(vinte e cinco por cento)do inicial contratado, fundamentado na 
cláusula decima quinta do referido contrato e no §1°Art.65, 77, 78 e 
79 da Lei N° 8.666/93 e suas alterações. 
Justificamos, o reequilíbrio econômico e financeiro utilizando o 
previsto na cláusula quarta — reajuste. 
Assim, dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 
da Contratada, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um anó, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-E 
(IBGE) acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com isso, será usado 
como período para o cálculo do mês de fevereiro de 2023 até 
fevereiro de 2024. Após a conclusão da base de cálculo utilizando 
como parâmetro os índices previstos no IPCA-E (IBGE), chegou-se 
aos valores reajustados dos itens 1 e 3 do referido contrato. 
Desta forma, com o acréscimo dos quantitativos em até 25% (vinte e 
cinco por cento)do inicial contratado, assim, o valor total neste caso 
para ser aditivado é de R$ 28.583,64 (vinte e cinco mil, quinhentos e 
oitenta e três reais, sessenta e quatro centavos), já com os preços 
unitários reajustados. 
Também, como foi adquirido até apresente data 02 (dois) 
equipamento do item 1 e do item 3 não foi adquirido nada do 
contratado, além disso terá o reequilíbrio econômico-financeiro os 
itens com saldo, com isso, neste caso o valor total que será aditivado é 
de R$ 4.171,60 (quatro mil, cento e setenta e um reais e sessenta 
centavos). 
Diante do exposto acima, o valor total deste aditivado é de RS 
32.755,24 (trinta e dois mil, setecentos e cinquenta e cinco reais, vinte 
e quatro centavos). 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram 
modificadas pelo presente termo aditivo. 
Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sr. José 
Murilo de Medeiros Silva (Pela contratada). 

Princesa Isabel-PB, 02 de fevereiro de 2024. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador: B71 C65D0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CREDENCIAMENTO 

N° 00002/2024 

Nos termos do relatório final apresentado e observado parecer da 
assessoria jurídica, referente ao Credenciamento n° 00002/2024, que 
objetiva: Credenciamento de pessoas físicas para prestação de 
serviços de locação de máquinas e veículos com disponibilização de 
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